
BANCO ALFA S.A.
C.N.P.J. 03.323.840/0001-83

SEDE: ALAMEDA SANTOS, 466 - SÃO PAULO - SP

	 RELATÓRIO DA DIRETORIA� Ouvidoria: 0800-7220140

BALANÇO PATRIMONIAL - EM R$ MIL DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - EM R$ MIL
Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2020 e  

Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO  
EM R$ MIL - Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2020  

e dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019

Nota  
Explicativa

2º Semestre 
2020

Exercícios
2020 2019

Receitas da Intermediação Financeira 100.405 233.587 40.327
	 Operações de Crédito 13a 84.330 209.994 28.997
	 Resultado com Títulos e Valores Mobiliários 13b 16.075 21.800 4.669
	 Operações de Vendas ou Transferência de Ativos 
		  Financeiros 05f – 1.793 6.661
Despesas da Intermediação Financeira (69.180) (195.859) (12.884)
	 Operações de Captação no Mercado (46.992) (62.047) (238)
	 Operações de Venda ou Transferência de Ativos 
		  Financeiros 05e (1.657) (4.406) (11.866)
	 Resultado com Instrumentos Financeiros Derivativos 11 (15.039) (112.013) –
	 Provisões para Perdas Esperadas Associadas
		  ao Risco de Crédito 05h (5.492) (17.393) (780)
Resultado de Intermediação Financeira 31.225 37.728 27.443
Outras Receitas Operacionais 1.566 11.922 5.588
	 Receitas de Prestação de Serviços e Tarifas Bancárias 348 8.733 1.512
	 Outras Receitas Operacionais 15a 1.218 3.189 4.076
Principais Despesas Operacionais (27.587) (43.996) (24.566)
	 Despesas de Pessoal (7.201) (13.635) (11.092)
	 Despesas Administrativas 15b (6.677) (12.890) (10.556)
	 Despesas Tributárias (3.278) (5.691) (1.504)
	 Outras Despesas Operacionais 15c (10.431) (11.780) (1.414)
Despesas de Provisões (26) (154) (525)
	 Provisões com Contingências
		  Tributárias, Trabalhistas e Cíveis (26) (154) (525)
(=) Resultado Operacional 5.178 5.500 7.940
Outras Receitas e Despesas não Operacionais 1 1 7
Resultado antes dos Tributos e Participações 5.179 5.501 7.947
Tributos e Participações sobre o Lucro (2.303) (2.009) (3.101)
Imposto de Renda e Contribuição Social 07 (1.638) (999) (2.537)
	 Provisão para Imposto de Renda 2.542 (24.282) (630)
	 Provisão para Contribuição Social 2.195 (21.681) (431)
	 Ativo Fiscal Diferido (6.375) 44.964 (1.476)
Participação nos Lucros (665) (1.010) (564)
	 Empregados (665) (1.010) (564)
Resultado Líquido 2.876 3.492 4.846
Lucro por Lote de Mil Ações - R$ 113,31 137,58 190,94

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EM R$ MIL 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 e Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2020

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 - EM R$ MIL

EVENTOS Capital Realizado Reservas de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldos em 31/12/2018 51.000 56.496 – 107.496
Aumento de Capital - AGE 25/04/2019 2.800 (2.800) – –
Lucro Líquido do Exercício – – 4.846 4.846
Destinações:
	 Reservas – 3.492 (3.492) –
	 Juros sobre o Capital Próprio – – (1.354) (1.354)
Saldos em 31/12/2019 53.800 57.188 – 110.988
Mutações do Exercício 2.800 692 – 3.492
Saldos em 31/12/2019 53.800 57.188 – 110.988
Aumento de Capital - AGE 24/04/2020 1.700 (1.700) – –
Lucro Líquido do Exercício – – 3.492 3.492
Destinações:
	 Reservas – 2.516 (2.516) –
	 Juros sobre o Capital Próprio – – (976) (976)
Saldos em 31/12/2020 55.500 58.004 – 113.504
Mutações do Exercício 1.700 816 – 2.516
Saldos em 30/06/2020 55.500 55.931 – 111.431
Lucro Líquido do Semestre – – 2.876 2.876
Destinações:
	 Reservas – 2.073 (2.073) –
	 Juros sobre o Capital Próprio – – (803) (803)
Saldos em 31/12/2020 55.500 58.004 – 113.504
Mutações do Semestre – 2.073 – 2.073

As Notas Explicativas são parte integrantes das Demonstrações Financeiras

Lucro Líquido do Semestre/
2º Semestre 

2020
Exercícios

2020 2019
	 Exercícios 2.876 3.492 4.846
Ajustes ao Lucro Líquido 4.903 8.645 989
	 - Depreciações e Amortizações 98 166 138
	 - Provisões para Perdas Esperadas Associadas ao Risco 
		  de Crédito 5.492 17.393 780
	 - Provisão de Passivos Contingentes 26 (262) (1.278)
	 - Atualização de Depósitos Judiciais (58) (209) (119)
	 - Resultado Crédito Tributário 6.375 (44.964) 1.476
	 - Resultado Passivo Fiscal Diferido (7.030) 36.521 (8)
(AUMENTO)/REDUÇÃO DOS ATIVOS OPERACIONAIS (647.061) (3.501.134) 68.116
	 - Títulos e Valores Mobiliários 136.540 (173.978) (1.771)
	 - Relações Interfinanceiras 4.479 (1.787) (15)
	 - Operações de Crédito (830.803) (3.306.116) 72.270
	 - Outros Ativos 44.149 (16.924) 107
	 - Provisões para Perdas Esperadas
			   Associadas ao Risco de Crédito (1.426) (2.329) (2.475)
AUMENTO/(REDUÇÃO) DOS PASSIVOS OPERACIONAIS (1.172.472) 3.420.020 (53.288)
	 - Depósitos (1.776.194) 1.256.016 6.586
	 - Recursos de Letras Hipotecárias, Imobiliárias, de Crédito 
		  e Similares 618.294 2.032.159 –
	 - Captações no Mercado Aberto (3.950) – –
	 - Relações Interfinanceiras (2.517) – –
	 - Relações Interdependências (2) (2) 9
	 - Instrumentos Financeiros Derivativos 8.418 147.302 –
	 - Contingências Tributárias, Trabalhistas e Cíveis (21) (4.488) (660)
	 - Outros Passivos (13.269) (5.792) (56.063)
	 - Pagamentos de Imposto de Renda e Contribuição Social (3.231) (5.175) (3.160)
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE  DE (APLICADO EM) 
	 ATIVIDADES OPERACIONAIS (1.811.754) (68.977) 20.663
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
	 - Aquisição de Imobilizados de Uso (152) (152) (85)
	 - Aplicações no Intangível (517) (517) –
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DE ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTO (669) (669) (85)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
	 - Dividendos e Juros Sobre o Capital Próprio Pagos (172) (697) (1.439)
CAIXA LÍQUIDO APLICADO EM
	 ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (172) (697) (1.439)
AUMENTO/(REDUÇÃO) LÍQUIDO DE CAIXA E 
EQUIVALENTES (1.812.595) (70.343) 19.139
	 Caixa e Equivalentes no Início  Semestre/Exercícios 1.826.636 84.384 65.245
	 Caixa e Equivalentes no Final do Semestre/Exercícios 14.041 14.041 84.384
AUMENTO/(REDUÇÃO) LÍQUIDO DE CAIXA E 
	 EQUIVALENTES (1.812.595) (70.343) 19.139

Nota 
Explicativa 31/12/2020 31/12/2019

Ativo
DisponibIlidades 41 40
Instrumentos Financeiros 3.638.865 227.328
		  Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 03 14.000 84.344
		  Títulos e Valores Mobiliários 04 205.387 31.409
		  Relações Interfinanceiras 7.764 5.977
		  Operações de Crédito 05 3.411.714 105.598
Provisões para Perdas Esperadas Associadas ao Risco 
	 de Crédito 05d/h (18.161) (3.097)
Outros Ativos 06 24.557 7.424
Créditos Tributários 07b 49.266 4.302
ImobIIizado de Uso 684 532
Intangível 1.040 523
Depreciações e Amortizações (834) (668)
Ativo Total 3.695.458 236.384

Passivo
Nota

Explicativa 31/12/2020 31/12/2019
Depósitos e Demais Instrumentos Financeiros 3.494.362 58.887
	 Depósitos 08 1.314.884 58.868
	 Recursos de Letras Hipotecárias, Imobiliárias, de Crédito
		  e Similares 08 2.032.159 –
	 Relações Interdependências 17 19
	 Instrumentos Financeiros Derivativos 11 147.302 –
Provisões 328 5.078
	 Contingências Tributárias, Trabalhistas e Cíveis 09 328 5.078
Outros Passivos 10 50.729 61.418
Obrigações Fiscais Diferidas 07b 36.535 13
Patrimônio Líquido 12 113.504 110.988
Capital Social 55.500 53.800
Reservas de Lucros 58.004 57.188
Passivo Total 3.695.458 236.384

Senhores Acionistas: Temos o prazer de submeter à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras do Banco Alfa S.A., relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes sobre essas Demonstrações Financeiras. Os documentos 
apresentados contêm os dados necessários à análise da performance do Banco nos exercícios findos nestas datas. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que venham a ser julgados necessários. É indispensável traduzir o reconhecimento do Banco Alfa S.A. ao trabalho de 
seus funcionários, ao apoio de seus acionistas e, finalmente, à confiança de seus clientes e instituições financeiras do mercado, que continuaram a prestigiar a organização como sempre fizeram.
	 São Paulo, 24 de fevereiro de 2021.� A Diretoria

(01) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras do Banco Alfa S.A. (“Banco”) foram elaboradas com base na legislação 
societária e nas práticas contábeis adotadas no Brasil, em conformidade com as normas e instruções do 
Conselho Monetário Nacional (CMN), do Banco Central do Brasil (BACEN) e do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) onde essas normas e instruções não forem conflitantes. Essas 
demonstrações financeiras foram concluídas em 23/02/2021 e aprovadas pela Reunião de Diretoria em 
24/02/2021. As operações são conduzidas no contexto de um conjunto de instituições que atuam de 
forma integrada no mercado financeiro, e certas operações têm a participação ou a intermediação de 
instituições associadas, integrantes do sistema financeiro, cujas atividades incluem as carteiras de 
arrendamento mercantil, de fundos de investimentos, distribuição e corretagem de câmbio e valores 
mobiliários. O Banco é integrante do Conglomerado Financeiro Alfa (Banco Alfa de Investimento S.A., 
Banco Alfa S.A., Financeira Alfa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos, Alfa Corretora de Câmbio 
e Valores Mobiliários S.A. e Alfa Arrendamento Mercantil S.A.). Em 28 de dezembro de 2007 foi 
promulgada a Lei nº 11.638/07, complementada pela Lei nº 11.941/09, as quais alteraram a Lei das 
Sociedades por Ações quanto às práticas contábeis adotadas no Brasil. Embora a referida Lei já tenha 
entrado em vigor, algumas das alterações por ela introduzidas, que incluem a adoção de 
pronunciamentos, interpretações e orientações contábeis emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), dependem de normatização por parte do Conselho Monetário Nacional (CMN). Até o 
momento, as alterações aprovadas pelo CMN foram: i) o tratamento contábil dos ativos intangíveis; ii) os 
procedimentos de mensuração do valor recuperável dos ativos; iii) a elaboração do fluxo de caixa em 
substituição da demonstração das origens e aplicações de recursos; iv) a divulgação em notas 
explicativas às demonstrações financeiras de informações sobre partes relacionadas; v) os 
procedimentos de reconhecimento, mensuração e divulgação de provisões, passivos e ativos 
contingentes; vi) pagamento baseado em ações; vii) eventos subsequentes; viii) políticas contábeis, 
mudanças de estimativas e retificação de erro; ix) o Pronunciamento Estrutural Conceitual para 
elaboração e divulgação dos relatórios contábil-financeiros aprovados pelo CPC; e x) benefícios a 
empregados. O BACEN através da Resolução CMN nº 4.818/20 regulamentou novos procedimentos 
para elaboração e divulgação das demonstrações financeiras com o intuito de reduzir gradualmente a 
assimetria da divulgação das demonstrações financeiras entre o padrão contábil previsto no Cosif em 
relação aos padrões internacionais (IFRS), e através da resolução BCB nº 2/20 estabeleceu as diretrizes 
que passaram ser aplicadas a partir da sua entrada em vigor. Dentre as principais alterações 
implementadas foram: i) A nova estrutura e as contas do Balanço Patrimonial que estão apresentadas 
por ordem de liquidez e exigibilidade; ii) a nova estrutura da Demonstração de Resultado do Exercício 
que reduziu o número de linhas visando se aproximar ao padrão internacional; iii) o ativo e passivo fiscal 
diferido que passou a ser apresentado exclusivamente no realizável e exigível a longo prazo; e iv) 
evidenciação em nota explicativa, de forma segregada, dos resultados recorrentes e não recorrentes. 
Evidenciamos a segregação dos resultados recorrentes e não recorrentes na nota explicativa nº 02k e 
apresentamos a reconciliação dos saldos apresentados com modificações de saldos ou nomenclatura 
em períodos anteriores como segue:
Classificação do Cosif 31/12/2019 01/01/2020 Nova classificação
Disponibilidades 40 40 Disponibilidades
Aplicações interfinanceiras de liquidez 84.344 84.344 Instrumentos financeiros
Títulos e valores mobiliários e instrumentos 
	 financeiros derivativos 31.409 31.409 Instrumentos financeiros
Relações interfinanceiras 5.977 5.977 Instrumentos financeiros
Operações de crédito 102.501 105.598 Instrumentos financeiros

(3.097) Provisões para Perdas
	 Esperadas Associadas ao 
Risco de Crédito

Outros créditos 11.052 4.302 Créditos tributários
6.750 Outros ativos

Outros valores e bens 320 320 Outros ativos
Investimentos 354 354 Outros ativos
Imobilizado de uso 162 532 Imobilizado de uso

(370) Depreciações e amortizações
Intangível 225 523 Intangível

(298) Depreciações e amortizações
Total ativo 236.384 236.384
Classificação do Cosif 31/12/2019 01/01/2020 Nova classificação

Depósitos 58.868 58.868
Depósitos e demais ins-
	 trumentos financeiros

Relações interdependências
19 19 Depósitos e demais ins-

	 trumentos financeiros
Outras obrigações 66.509 13 Obrigações fiscais

	 diferidas
5.078 Provisões

61.418 Outros passivos
Capital social 53.800 53.800 Capital social
Reserva de lucros 57.188 57.188 Reservas
Total passivo 236.384 236.384
(02) - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As políticas contábeis são aplicadas de forma consistente em todos os períodos apresentados e de 
maneira uniforme a todas as entidades do Conglomerado Financeiro Alfa. (a) Apuração do 
Resultado: As receitas e despesas foram apropriadas pelo regime de competência. As rendas das 
operações de crédito vencidas são reconhecidas até o 59º dia como receita, e, a partir do 60º dia, 
deixam de ser apropriadas, e o seu reconhecimento no resultado ocorre quando do efetivo recebimento 
das prestações, conforme determina o artigo 9º da Resolução CMN nº 2.682 de 21/12/1999. (b) Ativo 
Circulante e não Circulante: Demonstrados pelos valores de realização e, quando aplicável, 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do balanço, deduzidos de provisão para perdas e 
ajustados pelos seus valores de mercado, especificamente em relação ao registro e a avaliação 
contábil dos títulos e valores mobiliários estabelecido pela Circular BACEN nº 3.068 (vide nota 
explicativa nº 04). A Provisão para perda esperada associadas ao risco de crédito foi constituída 
considerando a atual conjuntura econômica, a experiência de anos anteriores e a expectativa de 
realização da carteira, de forma que apure a adequada provisão em montante suficiente para cobrir 
riscos específicos e globais, associada à provisão calculada de acordo com os níveis de risco e os 
respectivos percentuais mínimos estabelecidos pela Resolução BACEN nº 2.682 (vide nota explicativa 
nº 06). (c) Títulos e Valores Mobiliários: A carteira de títulos e valores mobiliários está demonstrada 
conforme a categoria estabelecida pela Circular BACEN nº 3.068 de 08/11/2001 - “Títulos para 
negociação”. Na categoria “títulos para negociação” são registrados os títulos e valores mobiliários 
adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados. Os títulos e valores 
mobiliários classificados na categoria “Títulos para negociação”, são reconhecidos pelo valor de 
aquisição acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, calculados “pro rata” dia, e 
ajustados ao valor de mercado, computando-se o ajuste positivo ou negativo a valor de mercado em 
contrapartida da adequada conta de receita ou despesa, líquida dos efeitos tributários, no resultado do 
período. O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários é obtido, na data de balanço, através de 
coleta de preços divulgadas por entidades independentes no mercado especializadas na divulgação 
deste tipo de informação, e, quando indisponíveis, este valor é obtido através de modelos internos de 
avaliação que consideram as curvas de juros aplicáveis publicamente divulgadas que sejam avaliadas 
como representativas das condições de mercado para o ativo sob avaliação por ocasião do 
encerramento do balanço. (d) Instrumentos Financeiros Derivativos: Os instrumentos financeiros 
derivativos são classificados contabilmente, segundo a intenção da Administração, na data de sua 
aquisição, conforme determina a Circular BACEN nº 3.082, de 30/01/2002. Os instrumentos financeiros 
derivativos são utilizados na administração das exposições próprias do Banco. As valorizações ou 
desvalorizações são registradas em “Resultado com Instrumentos Financeiros Derivativos”. Os 
instrumentos financeiros derivativos realizados pelo Banco com a intenção de proteção a riscos 
decorrentes das exposições às variações no valor de mercado de ativos e passivos financeiros, que 
atendam os critérios determinados pela Circular BACEN nº 3.082, de 30/01/2002, e/ou Circular 
BACEN nº 3.129, de 27/02/2002 são classificados como hedge de risco de mercado (valor justo). Os 
instrumentos financeiros registrados nesta categoria, bem como seus ativos e passivos financeiros 
relacionados, objeto de hedge, têm seus ganhos e perdas, registrados em conta de resultado. O 
Banco, conforme descrito na nota explicativa nº 11, de acordo com suas políticas de gestão de riscos, 
faz uso de instrumentos financeiros derivativos, principalmente contratos de SWAP registrados na B3, 
classificados como “Hedge de Risco de Mercado”, tendo como objeto operações de crédito. Para 
apuração dos valores de mercado dos instrumentos financeiros são utilizadas as taxas referenciais 
médias, praticadas para operações com prazo similar na data do balanço divulgadas pela B3. As 
operações de crédito designadas para “hedge” risco de mercado, como previsto na Circular BACEN nº 
3.082, de 30/01/2002, são mensuradas a valor de mercado apenas para o componente de risco 
protegido, ou seja, as oscilações de taxa de mercado. Desta forma, os valores de resgates (ou valores 
futuros) são descontados pela curva futura de juros divulgada pela B3 (DI X PRE) para cada respectivo 
vencimento. Na mensuração inicial, nenhum valor é reconhecido em resultado, entretanto, nas 
mensurações subsequentes reconhecem-se em resultado as oscilações provenientes das mudanças 
das respectivas taxas futuras. A efetividade da proteção (“hedge”), conforme requer a Circular BACEN 
nº 3.082, de 30/01/2002, é mensurada desde a concepção e ao longo do prazo das operações. A 
composição dos valores registrados em instrumentos financeiros derivativos, tanto em contas 
patrimoniais quanto em contas de compensação, está apresentada na nota explicativa nº 11. (e) 
Cessão de Crédito: A partir de janeiro de 2012, as cessões de crédito estão regidas pelas disposições 
da Resolução CMN nº 3.533 de 31/01/2008, conforme requerido pela Resolução CMN nº 4.367 de 
11/09/2014, estabelecendo procedimentos para a classificação e divulgação das operações de venda 
ou de transferência de ativos financeiros. Conforme esse novo normativo, a manutenção ou baixa do 
ativo financeiro está relacionada à retenção ou não substancial dos riscos e benefícios na operação 
de venda ou transferência. As cessões de crédito com transferência dos riscos resultam na baixa dos 
ativos financeiros objeto da operação, e, o resultado positivo ou negativo apurado na negociação é 
apropriado ao resultado do período de forma segregada. As cessões de crédito com transferência dos 
riscos, os ativos financeiros adquiridos são registrados no ativo pelo valor pago, em conformidade com 
a natureza da operação original, na rubrica “Operações de Crédito”, mantidos controles analíticos 
sobre os valores originalmente contratados. Nas cessões de crédito com retenção dos riscos, os ativos 
financeiros objetos da venda ou de transferência devem permanecer registrados no ativo, na rubrica 
“Operações de Crédito - Vinculadas à Cessão”. Os valores recebidos na operação são registrados no 
ativo com contrapartida o passivo referente a obrigação assumida, e, as receitas e despesas são 
apropriadas mensalmente, de forma segregada ao resultado do período pelo prazo remanescente da 
operação. (f) Ativo Permanente: Demonstrado ao custo corrigido monetariamente até 31 de 
dezembro de 1995, considerando os seguintes aspectos: f.1) Depreciação do imobilizado de uso, 
calculada pelo método linear, às seguintes taxas anuais: processamento de dados 20% e demais itens 
10%; f.2) Amortização, basicamente, de despesas com programas de processamento de dados, 
calculada pelo método linear, pelo prazo máximo de 05 anos. (g) Passivo Circulante e não 
Circulante: Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os 
encargos e as variações monetárias incorridos, deduzidos das correspondentes despesas a apropriar. 
(h) Impostos e Contribuições: As provisões são calculadas considerando a legislação pertinente a 
cada encargo para efeito das respectivas bases de cálculo e suas respectivas alíquotas: imposto de 
renda: 15% mais adicional de 10%, contribuição social: a) 15% para o exercício de 2019; e b) 20% a 
partir de 01/03/2020 conforme o artigo 32 da emenda constitucional 103 publicada em 13/11/2019, 
PIS: 0,65% e COFINS: 4%. Também é observada pelo Banco a prática contábil de constituição, no que 
for aplicável, de créditos tributários de Imposto de Renda e Contribuição Social sobre diferenças 
temporárias, tais créditos tributários são reconhecidos contabilmente com base em expectativas de 
realização, considerando os estudos técnicos e análises realizadas pela Administração (vide nota 
explicativa nº 07). (i) Provisões para Passivos Contingentes: Os ativos e passivos contingentes são 
reconhecidos, avaliados e divulgados em conformidade com as determinações da Resolução CMN nº 
3.823, de 16/12/2009 e Carta-Circular BACEN nº 3.429 de 11/02/2010. Os ativos e passivos 
contingentes dizem respeito a direitos e obrigações potenciais decorrentes de eventos passados e 
cuja realização depende de eventos futuros. (i) Ativos Contingentes - não são reconhecidos, exceto 
quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização sobre as quais não 
cabem mais recursos. (ii) Passivos Contingentes - fiscais e previdenciárias, cíveis, trabalhistas e 

prestação de garantias (nota explicativa nº 09) - decorrem substancialmente de demandas judiciais e 
administrativas inerentes ao curso normal dos negócios, movidos por terceiros, ex-funcionários e 
órgãos públicos, em ações cíveis, trabalhistas, de natureza fiscal e previdenciária e risco de crédito em 
coobrigações e garantias prestadas. Os ativos e passivos contingentes são avaliados por assessores 
legais e levam em consideração a probabilidade de que recursos financeiros sejam exigidos para 
liquidar as obrigações e que os seus montantes possam ser estimados com suficiente segurança. (j) 
Estimativas Contábeis: No processo de elaboração das demonstrações financeiras do Banco, a 
Administração exerceu julgamento e utilizou estimativas para mensurar certos valores reconhecidos 
nas demonstrações financeiras. As principais aplicações do exercício de julgamento e utilização de 
estimativas ocorrem com: • Provisão para perdas esperada associadas ao risco de crédito (vide nota 
explicativa nº 05 “h”); • Ativos tributários diferidos (vide nota explicativa nº 07 “b”); • Passivos 
contingentes (vide nota explicativa nº 09); • A validade dos critérios e premissas utilizadas para o uso 
de estimativas e julgamentos é revista no mínimo por ocasião da elaboração das demonstrações 
financeiras, e os valores efetivamente realizados podem diferir dos saldos estimados. (k) Resultado 
Recorrente/não Recorrente: As políticas internas do Banco consideram como recorrentes e não 
recorrentes os resultados oriundos e/ou não, das operações realizadas de acordo com o objeto social 
do Banco previsto em seu Estatuto Social. Além disto, a Administração do Banco considera como não 
recorrentes os resultados sem previsibilidade de ocorrência nos próximos anos. Observado esse 
regramento, salienta-se que o lucro líquido do Banco no exercício de 2020, no montante de R$ 3.492, 
foi obtido exclusivamente com base em resultados recorrentes. (l) Moeda Funcional e de 
Apresentação: As demonstrações financeiras estão sendo apresentadas em Reais (R$), que é a 
moeda funcional do Banco. Exceto quando indicado, as demonstrações financeiras expressas em 
Reais foram arredondadas para o milhar mais próximo.
(03) - APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ
O Banco possui aplicação interfinanceira de liquidez com empresa ligada no montante de R$ 14.000 
(31/12/2019 R$ 84.344) com taxa indexada de 100,0% do CDI (pós-fixada) e prazo de vencimento até 
29/01/2021.
(04) - TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(a) Composição de títulos e valores mobiliários:

31/12/2020 31/12/2019
Carteira própria - livres:
	 Letras financeiras do tesouro 205.140 31.409
Vinculados a prestação de garantias:
	 Letras financeiras do tesouro (i) 247 –
Total - títulos e valores mobiliários 205.387 31.409
(i)Títulos dados em garantia para deposito judicial.
(b) Classificação de títulos e valores mobiliários por categoria e vencimento:

31/12/2020
Títulos para
	 negociação (i)

3 meses 
a 1 ano

Valor 
contábil

Valor de 
custo (ii)

Marcação 
a mercado

	 Letras financeiras do tesouro 205.387 205.387 205.484 (97)
31/12/2019

Títulos para
	 negociação (i)

Valor 
contábil

Valor de 
custo (ii)

Marcação  
a mercado

	 Letras financeiras do tesouro 31.409 31.382 27
(i) Na distribuição dos prazos, foram considerados os vencimentos dos papéis, independentemente de 
sua classificação contábil. (ii) Valor de Custo: Representado pelo valor de custo de aquisição acrescido 
dos rendimentos auferidos até a data do balanço. “Títulos para negociação”: O valor contábil 
corresponde ao valor de mercado desses títulos na data do balanço, obtido através de informações 
fornecidas pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais 
(ANBIMA). • O ajuste dos títulos para negociação obtido entre os valores de custo e de mercado, foi 
registrado sob o título “Resultado com títulos e valores mobiliários”. Os títulos públicos são custodiados 
no Selic.
(05) - OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(a) Composição da carteira de crédito:

31/12/2020 31/12/2019
Empréstimos e títulos descontados 3.034.810 69.476
Financiamentos 287.147 –
Vinculadas a cessão 12.941 36.122
Total da Carteira 3.334.898 105.598
Ajuste a valor de marcado - item objeto de hedge 76.816 –
Total Geral 3.411.714 105.598
(b) Composição da carteira de crédito por setor de atividade:

31/12/2020 31/12/2019
Setores de Atividades Valor % Valor %
	 Setor Privado
		  Rural 59.575 1,8 502 0,5
		  Indústria 580.917 17,4 603 0,6
		  Comércio 493.899 14,8 – –
		  Outros Serviços 703.898 21,1 – –
		  Pessoas Físicas 1.496.609 44,9 104.493 98,9
Total da Carteira 3.334.898 100,0 105.598 100,0
(c) Composição da carteira de crédito por faixa de vencimento:
Parcelas por Faixas 31/12/2020
	 de Vencimento A Vencer Vencidos Total %
a vencer até 180 dias 914.594 1.001 915.595 27,5
a vencer de 181 a 360 dias 868.578 784 869.362 26,1
a vencer acima de 360 dias 1.545.071 4.125 1.549.196 46,5
Total vincendas 3.328.243 5.910 3.334.153 100,0
vencidas até 60 dias – 274 274 –
vencidas de 61 a 180 dias – 350 350 –
vencidas acima de 180 dias – 121 121 –
Total vencidas – 745 745 –
Total da carteira 3.328.243 6.655 3.334.898 100,0
Parcelas por Faixas 31/12/2019
	 de Vencimento A Vencer Vencidos Total %
a vencer até 180 dias 21.474 398 21.872 20,7
a vencer de 181 a 360 dias 16.168 278 16.446 15,6
a vencer acima de 360 dias 65.548 1.318 66.866 63,3
Total vincendas 103.190 1.994 105.184 99,6
vencidas até 60 dias – 110 110 0,1
vencidas de 61 a 180 dias – 164 164 0,2
vencidas acima de 180 dias – 140 140 0,1
Total vencidas – 414 414 0,4
Total da carteira 103.190 2.408 105.598 100,0
(d) Composição da carteira de crédito por níveis de risco: Demonstramos a seguir, o saldo da 
carteira de crédito e da provisão para créditos de liquidação duvidosa nos correspondentes níveis de 
risco, conforme estabelecido na Resolução CMN nº 2.682 de 21/12/1999:

31/12/2020

Níveis de Risco
Saldo da Carteira de Crédito Provisão

( * )  A Vencer Vencidos Total Mínima Exigida Contábil
AA 687.829 – 687.829 – –
A 2.554.607 – 2.554.607 12.773 13.284
B 75.620 645 76.265 763 1.220
C 9.331 1.278 10.609 318 335
D 192 837 1.029 103 103
E 63 687 750 225 225
F 237 963 1.200 600 600
G 22 695 717 502 502
H 342 1.550 1.892 1.892 1.892
Total da carteira 3.328.243 6.655 3.334.898 17.176 18.161

31/12/2019
Saldo da Carteira de Crédito Provisão

Níveis de Risco ( * ) A Vencer Vencidos Total Mínima Exigida Contábil
AA 1.078 – 1.078 – –
A 100.310 – 100.310 502 993
B 763 385 1.148 11 34
C 330 233 563 17 56
D 130 197 327 33 98
E 38 338 376 113 188
F 144 85 229 115 161
G 115 261 376 263 376
H 282 909 1.191 1.191 1.191
Total da carteira 103.190 2.408 105.598 2.245 3.097
(*) Inclui os créditos vencidos até 14 dias.
(e) Cessão de crédito com coobrigação: Durante os exercícios de 2020 e 2019 não foram realizadas, 
com partes relacionadas, operações de cessão de créditos consignados com coobrigação. Para 
cessões com coobrigação efetuadas no período de outubro de 2008 a outubro de 2009, a 
Administração do Banco adotou à época, a faculdade prevista na Resolução CMN nº 3.673 de 26 de 
dezembro de 2008 de aplicação antecipada dos procedimentos definidos na Resolução CMN nº 3.533 
de 31 de janeiro de 2008. O saldo das operações de crédito cedidas com coobrigação contabilizadas 
segundo as regras da Resolução CMN nº 3.533, que determina que os ativos cedidos com coobrigação 
sejam mantidos na rubrica “Operações de Crédito - Vinculadas a Cessão”, os valores recebidos sejam 
registrados como um passivo em “Outras Obrigações - Diversas - Obrigações por Venda de Ativos 
Financeiros” e os resultados destas cessões sejam reconhecidos de forma diferida ao longo do seu 
prazo remanescente, atualizado pelas taxas originais das operações de crédito e considerando as 
amortizações no período, em 31 de dezembro 2020 perfaz o montante de R$ 12.941 (31/12/2019 R$ 
36.122), tendo sido reconhecida no exercício receita de juros para estas operações o montante de R$ 
4.496 (2019 R$ 12.325), e estão registradas na Demonstração de Resultado sob a rubrica “Receita da 
Intermediação Financeira - Operações de Crédito”. O saldo correspondente destas operações, relativo 
ao valor recebido pelo Banco nestas transações, atualizado pela taxa do contrato de cessão, e 
considerando as amortizações realizadas, está refletido no passivo na rubrica “Outras Obrigações - 
Diversas - Obrigações por venda de ativos financeiros”, no montante de R$ 13.037 (31/12/2019 
R$ 36.478), foi apropriado no exercício despesas de juros no montante de R$ 4.406 (2019 R$ 11.866) 
registrado na rubrica “Despesa da Intermediação Financeira - Operação de Venda ou de Transferência 
de Ativos Financeiros” do resultado. A provisão para créditos de liquidação duvidosa para as  
operações cedidas com coobrigação segundo as regras da Resolução CMN nº 3.533 é efetuada 
conforme estabelecido na Resolução CMN nº 2.682 de 21/12/1999 e está registrado no montante de 
R$ 68 (31/12/2019 R$ 365). O Banco não adotou a opção prevista na Resolução CMN nº 4.036 de 
30/11/2011 de diferimento do resultado líquido negativo decorrente de renegociação de operação de 
crédito anteriormente cedida, registrando, desta forma, os resultados destas renegociações no 
mesmo período contábil em que são realizadas. (f) Cessão de crédito sem coobrigação: A partir de 
novembro/2016 o Banco passou a realizar cessões de operações de crédito sem coobrigação, 
transferência dos riscos com instituição financeira ligada, registrada em contas de compensação na 
rubrica “Operações de crédito - operações de venda ou de transferência de ativos financeiros”. No ano 
de 2020 foram registrados o montante de R$ 206.019 (2019 R$ 843.961). A receita reconhecida no 
exercício foi de R$ 1.793 (2019 R$ 6.661) e está registrada na demonstração de resultado sob a 
rubrica “Receita da Intermediação Financeira - Operações de Venda ou de Transferência de Ativos 
Financeiros”. (g) Cessão de crédito adquirida: No exercício/2020 o Banco passou a realizar 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE - EM R$ MIL
Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2020 e  

Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019

2º Semestre 
2020

Exercícios
2020 2019

Lucro Líquido 2.876 3.492 4.846
Total de Resultados Abrangentes do Semestre/Exercícios 2.876 3.492 4.846

operações de crédito sem coobrigação, transferência dos riscos com instituição financeira ligada no 
montante de R$ 3.495.975. A despesa reconhecida no exercício foi de R$ 186. Conforme nota 
explicativa nº 17, essas operações de crédito foram dadas em garantias às letras financeiras emitidas 
conforme resolução CMN nº 4.795/20. (h) Movimentação das provisões para perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito:

2º Semestre 
2020

Exercícios
2020 2019

Saldo inicial do semestre/exercícios 14.096 3.097 4.800
Complemento líquido de reversão 5.492 17.393 780
Baixas líquidas dos valores recuperados (1.427) (2.329) (2.483)
Saldo final do semestre/exercícios 18.161 18.161 3.097
O saldo da provisão atingiu o montante de R$ 18.161 (31/12/2019 R$ 3.097) correspondente a 
0,54% (31/12/2019 2,93%) do total da carteira. A provisão constituída acima do mínimo requerido 
pela Resolução CMN nº 2.682, decorre das análises internas e individuais dos clientes e é 
considerada adequada para suportar eventuais perdas. No exercício, os créditos amortizados para 
prejuízo totalizaram R$ 2.329 (2019 R$ 2.485) sendo recuperados no mesmo período R$ 1.319 
(2019 R$ 1.711). Renegociação é qualquer acordo ou alteração nos prazos de vencimento, e nas 
condições de pagamento originalmente pactuadas, em operações de crédito que tenham 
apresentado alguma deterioração nas condições de risco. Além disso, em resposta aos impactos da 
pandemia do COVID 19 na economia, o Banco Central do Brasil emitiu, em março de 2020, a 
Resolução 4.782 que introduziu medidas de flexibilização no tratamento de créditos renegociados. 
No mesmo mês, o BNDES permitiu a suspensão temporária no pagamento dos empréstimos 
contratados de forma direta ou indireta com a instituição, medida conhecida como standstill. Nesse 
contexto, o Banco concedeu ajustes pontuais a alguns de seus clientes, tanto pessoas físicas quanto 
jurídicas. Em 31/12/2020, o montante total de operações com essa característica somava R$ 27.404, 
equivalente a 3,1% da carteira. Em 31/12/2019, não havia situação similar a esta para fins de 
comparação. Para aqueles contratos com alteração nos prazos de vencimento, acordo e que tenham 
apresentado deterioração nas condições de riscos apresentados anteriormente, o saldo de 
renegociados em 31/12/2020 é de R$ 2.106 (31/12/2019 R$ 4.438).
(06) - OUTROS ATIVOS

31/12/2020 31/12/2019
Carteira de crédito - recursos em trânsito 19.416 31
Depósitos judiciais 2.290 6.533
Prêmio na venda de operações de crédito - ligadas 1.630 –
Despesas antecipadas 550 320
Outros ativos 671 540
Total 24.557 7.424
Circulante 21.073 1.128
Não circulante 3.484 6.296
Total 24.557 7.424
(07) - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(a) Demonstração do cálculo dos encargos de imposto de renda e contribuição social:

2º Semestre 
2020

Exercícios
2020 2019

Lucro antes do imposto de renda (IRPJ), da contribuição 
	 social (CSLL)e deduzido das participações no resultado 4.514 4.491 7.383
Despesa de IRPJ e CSLL, de acordo
	 com a alíquota vigente (i) (2.031) (2.021) (2.953)
Efeitos do cálculo dos tributos:
	 Juros sobre o capital próprio 362 439 542
	 Ajuste ao valor de mercado de títulos e derivativos (29) (175) –
	 Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito (1.830) (6.779) 681
Contingências fiscais, cíveis e trabalhistas (2) 2.132 753
	 Ativo fiscal diferido (6.375) 44.964 (1.476)
	 Obrigações fiscais diferidas 7.029 (36.521) 8
	 Outros valores 1.238 (3.038) (92)
Imposto de renda e contribuição social (1.638) (999) (2.537)
Sendo:
Impostos correntes (2.292) (9.442) (1.069)
Impostos diferidos 654 8.443 (1.468)
Despesa contabilizada (1.638) (999) (2.537)
(i) Vide nota explicativa nº 02”h”.
(b) Créditos tributários de imposto de renda e contribuição social:

31/12/2019
Consti- 
tuição

Reali- 
zação 31/12/2020

Contingências fiscais, trabalhistas e cíveis 2.031 672 (2.556) 147
Provisões para perdas esperadas associadas ao risco 
	 de crédito 1.239 7.323 (389) 8.173
Derivativos (*) – 61.139 (24.434) 36.705
Outros créditos tributários 1.032 24.925 (21.716) 4.241
SUBTOTAL 4.302 94.059 (49.095) 49.266
Derivativos (*) – (61.172) 24.638 (36.534)
Obrigações fiscais diferidas (13) – 12 (1)
Total - obrigações fiscais diferidas (13) (61.172) 24.650 (36.535)
TOTAL 4.289 12.731
% sobre Patrimônio Líquido 3,86% 11,22%
(*) Refere-se substancialmente aos créditos tributários e obrigações fiscais diferidas sobre o ajuste a 
valor a mercado de instrumentos derivativos.
A Administração do Banco, fundamentada em estudo técnico realizado tomando por base os dados 
contábeis disponíveis em 31/12/2020, estimou que a realização dos créditos tributários ocorrerá na 
seguinte proporção: 19% no primeiro ano, 17% no segundo ano, 15% no terceiro ano, 17% no quarto 
ano, 20% no quinto ano e 12% após 5 anos. Na data do balanço, o valor presente desses créditos 
tributários, calculado com base na taxa Selic correspondia a R$ 11.756 (31/12/2019 R$ 3.652). Em 
31/12/2019 os créditos tributários líquido das obrigações fiscais diferidas não ativados, representado 
pela majoração da alíquota da CSLL que foi elevada de 15% para 20% com vigência a partir de 
01/03/2020 nos termos do artigo 32º da emenda constitucional 103 publicada em 13/11/2019, 
totalizavam R$ 536. Em 31/12/2020 todos os créditos tributários estavam ativados.
(08) DEPÓSITOS E CAPTAÇÕES

de 1 a de 91 a de 361 a Acima de Saldo em de 1 a Saldo em
90 dias 360 dias 1.080 dias 1.080 dias 31/12/2020 90 dias 31/12/2019

Depósitos a vista (i) 91.775 – – – 91.775 58.868 58.868
Depósitos interfinanceiros (ii) 289.626 361.462 534.288 37.733 1.223.109 – –
Total de depósitos 381.401 361.462 534.288 37.733 1.314.884 58.868 58.868
Recursos de aceites
	 e emissão de títulos – 2.032.159 – – 2.032.159 – –
Letras financeiras (iii) – 2.032.159 – – 2.032.159 – –
Total - recursos captados 381.401 2.393.621 534.288 37.733 3.347.043 58.868 58.868
% Concentração por prazo 11,4% 71,5% 16,0% 1,1% 100,0% 100,0% 100,0%
(i) Depósitos à Vista: Representado pelos valores livres para movimentação de pessoas físicas e 
pessoas jurídicas no montante de R$ 91.775 (31/12/2019 R$ 58.868); (ii) Depósitos Interfinanceiros: 
Com vencimentos até 01/03/2028 indexados à taxa pré-fixada que varia de 1,99 % a 9,96% a.a. e 
pós-fixada indexado em 100,00% do CDI, com empresas ligadas; (iii) Recursos de Letras 
hipotecárias, imobiliárias, de crédito e similares: Com vencimento até 17/12/2021 indexados à 
taxa pós-fixada de 100% da Selic.
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Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras do Banco Alfa S.A. (“Banco”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e 
exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Banco Alfa S.A. em 31 de dezembro 
de 2020, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício 
findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - Bacen.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação ao Banco, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores
A administração do Banco é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 

inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração do Banco é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - Bacen, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de o Banco continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar o Banco ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança do Banco são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 

auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos do Banco.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional do Banco. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Banco a não mais se manter em continuidade 
operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021.

KPMG Auditores Independentes� Fernando Antonio Rodrigues Alfredo
CRC 2SP014428/O-6� Contador - CRC 1SP252419/O-0

Eliane Carolina Quaglio Arjonas
CRC 1SP 232846/O-2 

DIRETORIA

 RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

CONTADORA

Fabio Alberto Amorosino - Diretor Presidente
Ana Paula Soler Moreno Fachim Camila da Silva Zago Hugo Botelho Bittencourt 

(09) - PASSIVOS CONTINGENTES
O Banco, no curso normal de suas atividades, é parte em processos de natureza fiscal, previdenciária, 
trabalhista e cível. As respectivas provisões foram constituídas levando-se em conta a legislação em 
vigor, a opinião dos assessores legais, a natureza e complexidade dos processos, o posicionamento 
dos tribunais, o histórico de perdas e outros critérios que permitam a sua estimativa da forma mais 
adequada possível. A Administração considera que as provisões existentes na data destas 
demonstrações são suficientes para fazer face aos riscos decorrentes destes processos. As provisões 
constituídas e respectivas variações no período estão demonstradas a seguir:

Previdenciárias  
e Fiscais (a) Trabalhistas (b) Cíveis (c) Total

Saldo inicial em 01/01/2020 4.443 544 91 5.078
(+) Complemento líquido de reversões 4 (404) (i) (10) (410)
(+) Atualização de provisão 105 – – 105
(–) Baixa por pagamento (4.412) (21) (12) (4.445)
Saldo Final em 31/12/2020 140 119 69 328
(i) Refere-se basicamente a pagamento de acordos e condenações durante o período. (a) As 
contingências fiscais referem-se principalmente às obrigações tributárias cuja legalidade ou 
constitucionalidade é objeto de contestação nas esferas administrativa e judicial. ISS sobre fianças e 
avais: O Banco obteve decisão desfavorável transitada em julgado, proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, que reconheceu a incidência do ISS sobre a receita de fiança e aval. Por conta disso o Banco 
realizou o pagamento do valor de R$ 4.412 ao Município de São Paulo mediante a conversão em renda 
dos depósitos judiciais realizados no curso do processo. O Banco possui outras contingências fiscais e 
previdenciárias avaliadas individualmente por nossos assessores legais como de risco de perda 
possível, conforme Resolução CMN nº 3.823, de 16/12/09, no montante de R$ 7.427 (31/12/2019 R$ 
zero), com destaque para a cobrança de PIS/COFINS - Dedução Operação de Cessão de Crédito com 
Coobrigação. As provisões existentes amparam o risco decorrente das obrigações legais e das 
contingências fiscais e previdenciárias consideradas como de perda provável e encontram-se 
registradas no exigível a longo prazo na rubrica “Provisão para Passivos Contingentes”. (b) As 
contingências trabalhistas originam-se de ações judiciais movidas por terceiros que buscam obter 
indenizações referentes a pretensos direitos trabalhistas. A provisão constituída encontra-se registrada 
na rubrica “Provisão para Passivos Contingentes”. As ações de natureza trabalhista para as quais 
foram constituídas provisão são consideradas como risco de perda provável. Para determinação do 
valor de provisão necessário estas ações são avaliadas em seu conjunto, considerando histórico de 
pagamentos feitos pelo Banco a esse título. As contingências trabalhistas classificadas como de perda 
possível atingiram o montante de R$ 132 (31/12/2019 R$ 1.195) na data destas demonstrações 
financeiras. (c) As contingências cíveis são originadas basicamente por ações judiciais movidas por 
terceiros, pleiteando restituição de valores cobrados e/ou indenizações por danos materiais e morais, 
sendo em sua maior parte julgadas pelos Juizados Especiais Cíveis. Para determinar o volume 
adequado de provisão a Administração considera análise individual ou para conjuntos de ações de 
mesma natureza consideradas significativas e histórico de perdas, constituindo provisão para aquelas 
consideradas como de perda provável. As contingências cíveis classificadas como de perda possível 
atingiram o montante de R$ 297 (31/12/2019 R$ 377) na data destas demonstrações financeiras, 
representado principalmente por ações indenizatórias ou de cobrança, cujos valores individuais não 
são relevantes.
(10) - OUTROS PASSIVOS

31/12/2020 31/12/2019
Carteira de crédito - valores a processar/liberar 16.738 21.069
Provisões para pagamento de despesas de pessoal e administrativa 13.192 2.028
Obrigações por venda de ativos financeiros 13.037 36.478
Provisão para impostos e contribuição sobre o lucro 4.378 112
Credores Diversos 3.384 1.731
Total 50.729 61.418
Circulante 44.760 43.607
Não circulante 5.969 17.811
Total 50.729 61.418
(11) - INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS
A partir de 2020, o Banco participa de operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos para 
atender sua política de gestão de riscos. Tal política baseia-se na utilização de instrumentos financeiros 
derivativos como forma de minimizar os riscos resultantes das variações em taxas de juros, em 
operações comerciais e financeiras, podendo se valer, excepcionalmente, destas operações para a 
geração de lucro, desde que dentro dos limites de exposição aprovados para o Banco e com a 
autorização do Diretor de Tesouraria. Os instrumentos financeiros derivativos são representados por 
operações de SWAP, registrados na B3, envolvendo taxas pré-fixadas e mercado interfinanceiro (DI) e 
correspondem somente a operações para proteção patrimonial. Esses instrumentos financeiros 
derivativos tem seus valores registrados em contas de compensação e os ajustes/diferenciais em 
contas específicas, de acordo com o respectivo recebimento (ativo) ou pagamento (passivo). Abaixo, 
composição dessa carteira por tipo de instrumento indexador, demonstrada pelo seu valor base, de 
custo amortizado e de valor justo.
(a) Instrumentos financeiros derivativos para “hedge” de valor justo:

31/12/2020
Valor de 

referência
Custo 

amortizado
Valor 
justo

	 Mercado interfinanceiro 920.164 986.970 986.970
Posição ativa 920.164 986.970 986.970
	 Pré 920.164 1.057.192 1.134.272
Posição passiva 920.164 1.057.192 1.134.272
Contratos de Swaps - exposição líquida – (70.222) (147.302)
(b) O saldo de instrumentos financeiros derivativos registrados possuíam os seguintes 
vencimentos:

31/12/2020
1 a 90 

dias
91 a 

360 dias
361 a 

1.080 dias
Acima de 

1.080 dias Total
Swaps (4.856) (13.617) (46.641) (82.188) (147.302)
(c) Os resultados negativos no montante de R$ 15.039 (2º semestre/2020) e R$ 112.013 
(exercício/2020) foram reconhecidos na demonstração do resultado sob o título “instrumentos 
financeiros derivativos”. A marcação a mercado no montante de R$ 14.849 (positivo no 2º 
semestre/2020) e R$ 77.080 (negativo no exercício/2020), reduziu o ajuste positivo da carteira de 
crédito, dentro da efetividade conforme regulamentação vigente.
(12) - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(a) Capital social: O capital social é composto por 25.380.650 ações ordinárias, sem valor nominal. A 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24/04/2020, homologada pelo Banco Central do Brasil 
em 26/06/2020, aprovou o aumento do capital social de R$ 53.800 para R$ 55.500; sendo R$ 1.700 
mediante a capitalização de igual valor a ser retirado da conta “reserva de lucros - reserva para 
aumento de capital”, sem emissão de novas ações. (b) Dividendos: O Estatuto prevê dividendo 
mínimo de 25% do lucro líquido anual, ajustado conforme o disposto no artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações, podendo ser pago sob a forma de juros sobre o capital próprio, conforme 
previsto no artigo 19 do Estatuto Social e artigo 9º da Lei nº 9.249 de 26/12/95. No exercício de 2020 
foi aprovado a título de juros sobre capital próprio o montante de R$ 976 (2019 R$ 1.354),  
correspondente a R$ 38,44 por lote de mil ações ordinárias, sujeito à incidência de imposto de renda 
na fonte à alíquota de 15%. Os juros foram contabilizados em conformidade com a Carta Circular 
BACEN nº 3.935 de 25/02/2019, Deliberação CVM nº 207/96 e em atendimento às disposições fiscais.

(13) - RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA
(a) Rendas de operações de crédito:

2º semestre 
2020

Exercícios
2020 2019

Rendas de empréstimos 78.651 201.677 15.048
Rendas de financiamentos 4.905 7.000 –
Rendas de operações de crédito cedidas com coobrigação – – 12.325
Recuperação de créditos baixados como prejuízo 774 1.317 1.624
Total 84.330 209.994 28.997
(b) Resultado com títulos e valores mobiliários:

2º semestre 
2020

Exercícios
2020 2019

Aplicações interfinanceiras de liquidez 12.903 16.739 2.961
Títulos de renda fixa 3.322 5.249 1.737
Ajuste marcação a mercado (150) (188) (29)
Total 16.075 21.800 4.669
(14) - TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
(a) Sempre em concordância com os dispositivos legais vigentes e com as normas expedidas pelo 
Banco Central do Brasil, são efetuadas operações com partes relacionadas, conforme demonstramos 
a seguir:

Exercícios
31/12/2020 31/12/2019 2020 2019

Descrição
Ativos 

(passivos)
Ativos 

(passivos)
Receitas 

(despesas)
Receitas 

(despesas)
Depósitos à Vista (21.584) (34.670) – –
- Controladora (12.559) (25.013) – –
Administradora Fortaleza Ltda. (21) (58) – –
Financeira Alfa S.A. - CFI (12.538) (6.422) – –
- Pessoal-chave da administração da
		  entidade ou de sua controladora; (102) (119) – –
- Outras partes relacionadas (1) (8.923) (9.538) – –
Administradora Vera Cruz (12) –
Alfa Arrendamento Mercantil S.A. (2.732) (2.838) – –
Alfa Corretora de Valores Mobiliários S.A. (573) (431) – –
Alfa Holdings S.A. (5) (32) – –
Alfa Previdência e Vida S.A. (60) (48) – –
Alfa Seguradora S.A. (323) (37) – –
Banco Alfa de Investimento S.A. (2.218) (1.786) – –
C&C Casa e Construção Ltda. (3.057) (3.656) – –
Consórcio Alfa de Administração S.A. (5) (7) – –
Companhia Refinadora da Amazônia (137) (14) – –
Corumbal Corretora de Seguros Ltda. (3) (3) – –
Corumbal Participações e Administração (2) (24) – –
Fundação Clemente Faria (41) (41) – –
Metro Sistemas Informática Ltda. (2) (3) – –
Metro Táxi Aéreo Ltda. (4) (5) – –
Metro Tecnologia e Serviços Ltda. (93) (3) – –
Outras 344 (610) – –
Aplicações (Captações) em depósitos 
interfinanceiros (1.209.109) 84.344 (25.593) 2.879
- Outras partes relacionadas (1) (1.209.109) 84.344 (25.593) 2.879
Banco Alfa de Investimento S.A. (1.209.109) 84.344 (25.593) 2.879
Aplicações (Captações) no mercado aberto – – (98) –
- Outras partes relacionadas (1) – – (98) –
Banco Alfa de Investimento S.A. – – (98) –
Juros sobre o capital próprio e dividendos (683) (1.354) – –
- Controladora (683) (1.354) – –
Financeira Alfa S.A. - CFI (547) – – –
Corumbal Participações e Administração (136) (1.354) – –
Obrigações por venda de ativos financeiros (2) (13.037) (36.478) (4.406) (4.592)
- Outras partes relacionadas (1) (13.037) (36.478) (4.406) (4.592)
Financeira Alfa S.A. - CFI (13.037) (36.478) (4.406) (4.592)
Outras transações (3.626) 100 (47.342) (2.174)
- Outras partes relacionadas (3) (3.626) 100 (47.342) (2.174)
Alfa Seguradora S.A. – – (21) –
Banco Alfa de Investimento S.A. (1.333) (43) (9.723) –
Financeira Alfa S.A. - CFI (2.293) 143 (35.617) –
Metro Sistemas e Informática Ltda. – – (404) (451)
Metro Tecnologia e Serviços Ltda. – – (1.577) (1.723)
(1) As transações referem-se às operações envolvendo o Banco, efetuadas a taxas compatíveis com 
as taxas médias praticadas no mercado, vigentes nas datas das operações. (2) Refere-se às cessões 
de operações de crédito consignado junto à empresa ligada (com coobrigação e sem coobrigação), 
realizadas na vigência da Resolução CMN nº 3.533, conforme detalhado na nota explicativa nºs 05”f” 
e 05”g”. (3) Os ressarcimentos de custos referem-se basicamente, à agenciamento de operações e 
sublocação de imóvel com empresas ligadas de acordo com contrato mantido entre as partes. 
(b) Remuneração do pessoal-chave da Administração: Em Assembleia geral anual dos acionistas, é 
estabelecida a remuneração para a Diretoria. No exercício, o montante registrado foi de R$ 4.400 (2019 
R$ 4.776) para a Diretoria. O Banco não possui para o pessoal-chave da Administração, benefícios 
pós-emprego, benefícios de longo prazo e de rescisão de contrato de trabalho. (b.1) Em 29/10/2018 o 
Banco Central do Brasil editou a Resolução nº 4.693/2018 que autoriza, a partir de 01/01/2019 as 
instituições financeiras a realizar operações de crédito com partes relacionadas, desde que observadas 
as seguintes condições previstas em seu artigo 6º e os limites definidos em seu artigo 7º, a saber:  
• Artigo 6º: As operações de crédito somente podem ser realizadas em condições compatíveis com as 
de mercado, inclusive quanto a limites, taxas de juros, carência, prazos, garantias requeridas e critérios 
para classificação de risco para fins de constituição de provisão para perdas prováveis e baixa como 
prejuízo, sem benefícios adicionais ou diferenciados comparativamente às operações deferidas aos 
demais clientes de mesmo perfil e risco de crédito; • Artigo 7º: Limites - O somatório dos saldos das 
operações de crédito contratadas, direta ou indiretamente, com partes relacionadas não deve ser 
superior a 10% (dez por cento) do valor relativo ao Patrimônio Líquido Ajustado pelas receitas e 
despesas acumuladas deduzido do valor das participações detidas em instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil e de instituições financeiras no exterior, observados os 
seguintes limites máximos individuais: a) 1% (um por cento) para a contratação com pessoa natural e; 
b) 5% (cinco por cento) para a contratação com pessoa jurídica.
(15) - OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Outras receitas operacionais:

2º Semestre 
2020

Exercícios
2020 2019

Recuperação de encargos 388 1.742 2.037
Reversão de provisões para contingências fiscais, trabalhistas, cíveis 
	 e garantias prestadas (i) 752 1.192 1.717
Outras rendas operacionais 78 255 322
Total 1.218 3.189 4.076
(i) Vide nota explicativa nº 09.

b) Outras despesas administrativas:
2º semestre 

2020
Exercícios

2020 2019
Processamento de dados (3.185) (5.674) (5.295)
Serviço técnico especializado (663) (2.167) (1.069)
Serviço do sistema financeiro (1.270) (2.124) (1.217)
Aluguel (218) (495) (830)
Vigilância e segurança (132) (387) (421)
Serviço de terceiros (229) (420) (447)
Comunicações (148) (246) (169)
Depreciação/amortização (102) (170) (138)
Contribuição filantrópica (185) (185) (31)
Outras despesas administrativas (545) (1.022) (939)
Total (6.677) (12.890) (10.556)
c) Outras despesas operacionais:

2º Semestre 
2020

Exercícios
2020 2019

Indenização trabalhista e cível (172) (197) (228)
Perdas operacionais (6.000) (6.000) –
Prêmio carteira de crédito (2.434) (3.342) –
Ressarcimento custo de originação (957) (1.342) (1.098)
Outras despesas operacionais (868) (899) (88)
Total (10.431) (11.780) (1.414)
d) O Conglomerado Financeiro Alfa tem como política segurar seus valores e bens a valores 
considerados adequados para coberturas de eventuais perdas. Para proteção de seu patrimônio, o 
Conglomerado tem por filosofia transferir, através de contratação de seguros, riscos que, na 
eventualidade de ocorrência, possam acarretar prejuízos que impactem, significativamente, seu 
patrimônio. A cobertura de seguros contra riscos operacionais do Conglomerado Financeiro Alfa era 
composta por R$ 96.485 (31/12/2019 R$ 90.035) para danos materiais. Além disso, possui cobertura 
para Lucros Cessantes e Responsabilidade Civil de R$  6.000 (31/12/2019 R$ 6.000) e R$ 3.000 
(31/12/2019 R$ 3.000), para suprir eventuais danos ao Conglomerado Financeiro Alfa.  
e) O resumo do relatório elaborado pelo Comitê de Auditoria, instituído pelo Conglomerado Financeiro 
Alfa (Comitê Único) por intermédio da instituição líder (Banco Alfa de Investimento S.A.), está sendo 
publicado em conjunto com as demonstrações financeiras do Banco Alfa de Investimento S.A.. f) 
Índice de Capital: O Banco Central do Brasil, através das Resoluções nºs 4.192/13 e 4.278/13, 
instituiu a apuração do Patrimônio de Referência considerando as instituições integrantes do 
Conglomerado Prudencial para cálculo do Índice de Capital. Adicionalmente através da Resolução 
nº  4.193/13, instituiu apuração do Patrimônio de Referência Mínimo Requerido para os Ativos 
Ponderados pelo Risco (RWA), ambas com efeito a partir de outubro de 2013. O índice de Capital para 
31 de dezembro de 2020 apurado nos termos das referidas Resoluções é de 15,44% (31/12/2019 
20,06%), demonstrando a boa capacidade de solvência das instituições financeiras integrantes do 
Conglomerado Prudencial, quando comparados aos requisitos mínimos do Patrimônio de Referência e 
Adicional de Capital Principal de 9,25%.
(16) NOTAS À DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (MÉTODO INDIRETO)
O caixa e equivalentes de caixa, conforme Resolução CMN nº 3.604/08, apresentado na demonstração 
dos fluxos de caixa está constituído por:

2º Semestre 
2020 31/12/2020 31/12/2019

No início do semestre/exercícios 1.826.636 84.384 65.245
	 Disponibilidade 33 40 30
	 Aplicações interfinanceiras de liquidez (i) 1.826.603 84.344 65.215
No final do semestre/exercícios 14.041 14.041 84.384
	 Disponibilidade 41 41 40
	 Aplicações interfinanceiras de liquidez (i) 14.000 14.000 84.344
Aumento de caixa e equivalentes de caixa (1.812.595) (70.343) 19.139
(i) Referem-se as operações cujo vencimento na data da efetiva aplicação foi igual ou inferior a 90 dias 
e apresentem risco insignificante de mudança de valor justo.
(17) OUTROS ASSUNTOS
Desde o dia 11 de março de 2020, foi decretado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) estado de 
pandemia em razão do Covid-19, que teve origem na China no final de 2019 e se espalhou pelo mundo, 
resultando no aumento significativo nas restrições de viagens nacionais e internacionais, paralisação 
de diversos negócios e serviços em praticamente todos os países e ordens governamentais de 
isolamento social para retardar a propagação do vírus, dentre outras restrições, gerando um ambiente 
de forte volatilidade financeira e aumento das incertezas, além da instabilidade social, econômica e 
laboral. A pandemia da Covid-19 trouxe grandes desafios e incertezas ao mundo todo, sendo 
considerada a maior pandemia já vista, segundo a OMS. A crise provocada pela decretação da 
pandemia pode ser observada a partir do início do mês de março de 2020 gerando alguns impactos 
negativos sobre a economia brasileira, como (i) maior aversão ao risco, com pressões sobre o câmbio; 
(ii) maiores dificuldades no comércio exterior; e (iii) aumento das incertezas dos agentes econômicos. 
Com o intuito de mitigar os impactos dessa crise, governos e bancos centrais do mundo todo vêm 
intervindo na economia de seus países e têm adotado medidas pouco convencionais em momentos de 
normalidade, como o fechamento de atividade econômica não essencial, ações de estímulos 
monetários, como a prática de juro zero, além da expansão fiscal. Para combater os efeitos da 
pandemia do novo coronavírus e das medidas de isolamento social na economia, o Banco Central 
aprovou um conjunto de medidas com a finalidade de aumentar a liquidez do Sistema Financeiro 
Nacional. Dentre essas medidas, em 2 de abril de 2020, o Conselho Monetário Nacional (CMN) editou 
a Resolução CMN nº 4.795/20, instituindo a LTEL LFG e autorizando o Banco Central a adquirir, no 
mercado primário, letras financeiras emitidas por alguns tipos de instituições financeiras, observadas 
as condições ali previstas e em sua regulamentação. O Conglomerado Alfa optou por utilizar esta forma 
de captação de recursos, cuja operacionalização ocorreu por meio do Banco, devido ao fato de ser a 
instituição do Conglomerado detentora de conta de reserva bancária. Para atendimento aos requisitos 
regulamentares, as operações de crédito elegíveis a serem dadas em garantia destas operações foram 
objeto de cessão de crédito entre as instituições do Conglomerado, em condições equitativas, conforme 
nota explicativa nº 5“g”. As atividades do Conglomerado Financeiro Alfa estão com plena capacidade 
operacional, equipes adequadas e prontas para atender as necessidades dos clientes. Nossas ações 
têm levado em consideração as orientações do Ministério da Saúde e de todas as demais autoridades 
federais, estaduais e municipais dos locais em que operamos. Em relação a nossas operações de 
crédito, a Administração, juntamente com o Comitê de Crédito, segue monitorando a Carteira de Ativos 
de Crédito diariamente e, até o momento, não foram verificados impactos negativos relevantes devido 
a renegociações ou inadimplência. Intensificamos o trabalho em home office. O Comitê de Risco 
acompanha e avalia de forma consistente e tempestiva nossa alocação de capital e nossa liquidez, de 
forma que o Conglomerado mantém uma estrutura de Basiléia confortável e adequada ao momento. 
Todos os possíveis impactos relacionados à pandemia continuarão sendo monitorados de forma 
continua. A Administração do Conglomerado permanece atenta a eventual agravamento da pandemia 
e de seus efeitos negativos sobre as economias global e local, bem como sobre os negócios e a 
situação de nossos clientes. 


